
REQUERIMENTO Nº             , DE 2005
(Do Sr. Fernando Gabeira e outros)

Requer urgência para a apreciação do
Projeto de Lei nº 5.489, de 2005, que altera a
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para
estabelecer a suspensão temporária dos
direitos patentários nos casos que especifica.

Senhor Presidente:

Representando a maioria absoluta dos membros da Casa,

requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno, urgência para

a apreciação do Projeto de Lei nº 5.489, de 2005, que altera a Lei nº 9.279, de 14

de maio de 1996, para estabelecer a suspensão temporária dos direitos

patentários nos casos que especifica.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de matéria relevante, uma vez que os países em
desenvolvimento têm recorrido, cada vez mais, ao Sistema de Solução de
Controvérsias da Organização Mundial do Comércio.

Todavia, são unânimes ao sustentar a impossibilidade
prática de forçar os países industrializados a cumprirem as obrigações
decorrentes de sua filiação ao sistema da Organização Mundial do Comércio,
quando a solução alcançada lhes é desfavorável e os condena a cumprir
determinadas obrigações.

Verifica-se, assim, que a ameaça de ações retaliatórias por
parte dos países em desenvolvimento contra os países industrializados têm sido
cada vez menos efetivas e não geram os efeitos esperados pelos países em
desenvolvimento.

Portanto, seja, pois, deferido o requerimento de urgência
para apreciação deste Projeto de Lei que tem o objetivo de criar a possibilidade,
para o  governo brasileiro, de suspender temporariamente os direitos patentários
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de detentor cujo país desobedeça a recomendações da Organização Mundial do
Comércio, decorrentes de controvérsia julgada a favor do Brasil  e cuja
desobediência prejudique interesse econômicos brasileiros.

Sala das Sessões, em         de                           de 2005.
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